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LEI Nº 1.

 

A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova, e eu, Prefeito 
seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal 
captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento das ações de 
atendimento à criança e ao 

 
Art. 2º Os recursos captados pelo Fundo Municipal 
utilizados exclusivamente para implementação das ações de programas de atendimento a 
crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, cuja necessidade
âmbito de atuação das políticas sociais básicas.

 
Art. 3º O Fundo Municipal 
receitas: 

 
I - recursos públicos que lhes forem destinados, consignados no orçamento do Município, 
inclusive mediante transferências do tipo "fundo a fundo" entre as esferas de governo, desde 
que previsto na legislação específica;

II - doações de pessoas físicas e jurídicas, sendo elas de bens materiais, imóveis ou recursos 
financeiros; 

III - destinações de receitas dedutíveis do Imposto de Renda, com incentivos fiscais, nos 
termos do Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislações pertinentes;

IV - contribuições de governos estrangeiros e de organismos internacionais multilaterais;

V - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação pertinente;

VI - recursos provenientes de multas, concursos de prognósticos, dentre outros que lhe forem 
destinados. 

 
Art. 4º O Fundo Municipal 
de Assistência Social e gerido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, ao qual caberá ainda, sem prejuízo das demais atribuições:

 
I - elaborar e deliberar sobre a política de promoção, proteção, defesa e atendim
direitos da criança e do adolescente no seu âmbito de ação;

II - promover a realização periódica de diagnósticos relativos à situação das crianças e 
adolescentes, bem como do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente 
no âmbito de sua competência;
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LEI Nº 1.222, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

 

“Cria o Fundo Municipal 
Adolescentee dá outras providências.

A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova, e eu, Prefeito 

Fica criado o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, tem por objetivo facilitar a 
captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento das ações de 
atendimento à criança e ao adolescente. 

Os recursos captados pelo Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
utilizados exclusivamente para implementação das ações de programas de atendimento a 
crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, cuja necessidade 
âmbito de atuação das políticas sociais básicas. 

O Fundo Municipal da Criança e do Adolescente será composto das seguintes 

recursos públicos que lhes forem destinados, consignados no orçamento do Município, 
nclusive mediante transferências do tipo "fundo a fundo" entre as esferas de governo, desde 
que previsto na legislação específica; 

doações de pessoas físicas e jurídicas, sendo elas de bens materiais, imóveis ou recursos 

de receitas dedutíveis do Imposto de Renda, com incentivos fiscais, nos 
termos do Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislações pertinentes;

contribuições de governos estrangeiros e de organismos internacionais multilaterais;

ado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação pertinente;

recursos provenientes de multas, concursos de prognósticos, dentre outros que lhe forem 

O Fundo Municipal da Criança e do Adolescente será vinculado à Sec
de Assistência Social e gerido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, ao qual caberá ainda, sem prejuízo das demais atribuições:

elaborar e deliberar sobre a política de promoção, proteção, defesa e atendim
direitos da criança e do adolescente no seu âmbito de ação; 

promover a realização periódica de diagnósticos relativos à situação das crianças e 
adolescentes, bem como do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de sua competência; 
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Cria o Fundo Municipal da Criança e do 
e dá outras providências.” 

A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

, tem por objetivo facilitar a 
captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento das ações de 

da Criança e do Adolescentedeverão ser 
utilizados exclusivamente para implementação das ações de programas de atendimento a 

 de atenção extrapola o 

será composto das seguintes 

recursos públicos que lhes forem destinados, consignados no orçamento do Município, 
nclusive mediante transferências do tipo "fundo a fundo" entre as esferas de governo, desde 

doações de pessoas físicas e jurídicas, sendo elas de bens materiais, imóveis ou recursos 

de receitas dedutíveis do Imposto de Renda, com incentivos fiscais, nos 
termos do Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislações pertinentes; 

contribuições de governos estrangeiros e de organismos internacionais multilaterais; 

ado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação pertinente; 

recursos provenientes de multas, concursos de prognósticos, dentre outros que lhe forem 

será vinculado à Secretaria Municipal 
de Assistência Social e gerido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, ao qual caberá ainda, sem prejuízo das demais atribuições: 

elaborar e deliberar sobre a política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 

promover a realização periódica de diagnósticos relativos à situação das crianças e 
adolescentes, bem como do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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III - elaborar planos de ação anuais ou plurianuais, contendo os programas a serem 
implementados no âmbito da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente, e as respectivas metas, conside
diagnósticos realizados e observando os prazos legais do ciclo orçamentário;

IV - elaborar anualmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo Municipal 
do Adolescente, considerando as metas estabelecidas para o perío
o plano de ação; 

V - elaborar editais fixando os procedimentos e critérios para a aprovação de projetos a serem 
financiados com recursos do Fundo Municipal 
com o estabelecido no plano de a
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

VI - dar publicidade aos projetos selecionados com base nos editais a serem financiados pelo 
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

VII - monitorar e/ou avaliar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal 
Adolescente, por intermédio de balancetes trimestrais, relatório financeiro e o balanço anual 
do Fundo, sem prejuízo de outras formas, garantindo a devida publicidade dessas 
informações, em sintonia com o disposto em legislação específica;

VIII - monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações financiadas com os recursos do 
Fundo, segundo critérios e meios definidos pelo próprio Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, bem como solicitar aos responsáveis, a qualquer tempo, as 
informações necessárias ao acompanhamento e à avaliação das atividades apoiadas pelo 
referido Fundo; 

IX - desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação de recursos par

X - mobilizar a sociedade para participar do processo de elaboração e implementação da 
política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, bem como da fiscalização da destinação dos recursos do 

Parágrafo Único. Para o desempenho de suas atribuições, o Poder Executivo, através da 
Secretaria de Assistência Social, deverá garantir ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente suporte organizacional, estrutura física, recursos humano
financeiros. 

 

Art. 5º Os recursos do F
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente que habilitarem projetos e programas
Administração Municipal, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014.

 

Art. 6º É vedada a utilização dos recursos do Fundo Municipal 
para despesas que não se identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos ou 
serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto em situações emergenciais ou de 
calamidade pública previstas em lei, referendados pelo plenário do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

 
Parágrafo único. Além das condições estab
utilização dos recursos do Fundo Municipal 

 
I – pagamentos e transferências financeiras sem a deliberação do respectivo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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elaborar planos de ação anuais ou plurianuais, contendo os programas a serem 
implementados no âmbito da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente, e as respectivas metas, considerando os resultados dos 
diagnósticos realizados e observando os prazos legais do ciclo orçamentário;

elaborar anualmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo Municipal 
, considerando as metas estabelecidas para o período, em conformidade com 

elaborar editais fixando os procedimentos e critérios para a aprovação de projetos a serem 
financiados com recursos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
com o estabelecido no plano de aplicação e em obediência aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

dar publicidade aos projetos selecionados com base nos editais a serem financiados pelo 
da Criança e do Adolescente; 

itorar e/ou avaliar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal 
, por intermédio de balancetes trimestrais, relatório financeiro e o balanço anual 

do Fundo, sem prejuízo de outras formas, garantindo a devida publicidade dessas 
formações, em sintonia com o disposto em legislação específica; 

monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações financiadas com os recursos do 
Fundo, segundo critérios e meios definidos pelo próprio Conselho Municipal dos Direitos da 

do Adolescente, bem como solicitar aos responsáveis, a qualquer tempo, as 
informações necessárias ao acompanhamento e à avaliação das atividades apoiadas pelo 

desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação de recursos par

mobilizar a sociedade para participar do processo de elaboração e implementação da 
política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, bem como da fiscalização da destinação dos recursos do 

Parágrafo Único. Para o desempenho de suas atribuições, o Poder Executivo, através da 
Secretaria de Assistência Social, deverá garantir ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente suporte organizacional, estrutura física, recursos humano

Os recursos do Fundo poderão ser utilizados para repasses financeiros a 
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente que habilitarem projetos e programas
Administração Municipal, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014. 

É vedada a utilização dos recursos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
para despesas que não se identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos ou 
erviços determinados pela lei que o instituiu, exceto em situações emergenciais ou de 

calamidade pública previstas em lei, referendados pelo plenário do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

. Além das condições estabelecidas no caput, deve ser vedada ainda a 
utilização dos recursos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 

pagamentos e transferências financeiras sem a deliberação do respectivo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
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elaborar planos de ação anuais ou plurianuais, contendo os programas a serem 
implementados no âmbito da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 

rando os resultados dos 
diagnósticos realizados e observando os prazos legais do ciclo orçamentário; 

elaborar anualmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo Municipal da Criança e 
do, em conformidade com 

elaborar editais fixando os procedimentos e critérios para a aprovação de projetos a serem 
da Criança e do Adolescente, em consonância 

plicação e em obediência aos princípios de legalidade, 

dar publicidade aos projetos selecionados com base nos editais a serem financiados pelo 

itorar e/ou avaliar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal da Criança e do 
, por intermédio de balancetes trimestrais, relatório financeiro e o balanço anual 

do Fundo, sem prejuízo de outras formas, garantindo a devida publicidade dessas 

monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações financiadas com os recursos do 
Fundo, segundo critérios e meios definidos pelo próprio Conselho Municipal dos Direitos da 

do Adolescente, bem como solicitar aos responsáveis, a qualquer tempo, as 
informações necessárias ao acompanhamento e à avaliação das atividades apoiadas pelo 

desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação de recursos para o Fundo;  

mobilizar a sociedade para participar do processo de elaboração e implementação da 
política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, bem como da fiscalização da destinação dos recursos do Fundo. 

Parágrafo Único. Para o desempenho de suas atribuições, o Poder Executivo, através da 
Secretaria de Assistência Social, deverá garantir ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente suporte organizacional, estrutura física, recursos humanos e 

poderão ser utilizados para repasses financeiros a 
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente que habilitarem projetos e programas junto a 

da Criança e do Adolescente 
para despesas que não se identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos ou 
erviços determinados pela lei que o instituiu, exceto em situações emergenciais ou de 

calamidade pública previstas em lei, referendados pelo plenário do Conselho Municipal dos 

, deve ser vedada ainda a 
da Criança e do Adolescente para: 

pagamentos e transferências financeiras sem a deliberação do respectivo Conselho 
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II - pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar;

III - o financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter continuado, e que 
disponham de fundo específico, nos termos definidos pela legislação pertinente;

V - investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis 
públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da infância e da juventude.

 
Art. 7º.Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 8. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente apresentará relatórios 
mensais acerca do saldo e da movimentação de recursos do 
do Adolescente. 

 
Art. 9. O Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
Decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
vigência desta Lei. 

 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar; 

o financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter continuado, e que 
disponham de fundo específico, nos termos definidos pela legislação pertinente;

em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis 
públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da infância e da juventude.

sta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente apresentará relatórios 
mensais acerca do saldo e da movimentação de recursos do Fundo Municipal da Criança e 

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente poderá ser reg
Decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Fúvio Olimpio de Oliveira Pinto 

Prefeito Municipal 
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o financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter continuado, e que 
disponham de fundo específico, nos termos definidos pela legislação pertinente; 

em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis 
públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da infância e da juventude. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente apresentará relatórios 
Fundo Municipal da Criança e 

poderá ser regulamentado por 
Decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 


